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LEI NQ 2.898, de 2 de janeiro de 1969. 

Define e restabelece os limi­
tes fixados na Lei n2 10944, de lI··..., 

de novembro de 1963," pa ra o munic!­
pio de NaviraL 

o P.US.lDEHE DA ASSl!lJlBTjtIA LBGISLATIV.A. ])0 
DB JU.!O GROSSO· t 

EStADO 

Paz saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre­
ta e eu promulgo nos termos do parágrafo 2Q do artigo 17 • 
da Constituição Estadual, a seguinte lei : .. 

Artigo lQ - Os limites do Munic!pio de Navira1, cr1àdo 
pela Lei nA li 944, de 11 de novembro de ,1963, permanecem oar' 
mesmos estabelecidos pelo artigo 2g da referida lei, a saber: 
"partindo 'das cabeceiras do arroio"Oanadá, por êste abaixo a 
tê sua desembocadura no rio Curupa!; por êste abaixo até s~ 
barra do rio Paraná; por êste abaixo até encontrar a barra 

A ,. ~ 

do rio Amambai; por este acima ate a desembocadura do corre~' 
go são Lucas; por êste acima até as suas cabeceiras; da!,por~._ 
uma linha reta até, encontrar as cabeceiras do arroio Cansds; . 
que serviu de ponto de 'partida". 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor a 12 de janeiro 
de 1969, revosadas as disposições em contrário. 
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